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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
promissao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.promissao.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.802 DE 05 DE OUTUBRO DE 2015.
 Dispõe sobre  prorrogação de prazo 
do Pro3grama Recuperar – Lei 
Municipal nº 3.512 de 25/06/2015

HAMILTON LUÍS FOZ,  Prefeito Municipal de 
Promissão, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, etc....

                                                               Considerando 
que a Lei Municipal nº 3.512 de 25 de junho de 2015, 
instituiu o Programa Recuperar,  com vigência a partir de 
1º de julho até 09 de outubro de 2015.

			                  Considerando que 
mesmo com todo o processo de divulgação realizado pela 
Municipalidade, os objetivos da lei não surtiram os efeitos 
desejados;

			                   Considerando que 
o parágrafo 3º,  do artigo 3º da  referida lei, faculta a 
prorrogação do programa por mais 10(dez) dias;

				     Considerando que esta  
prorrogação , apesar de pequena,  propiciará  mais  uma 
oportunidade aos contribuintes de quitarem seus débitos;

				      Considerando, 
finalmente,   que segundo levantamento, ainda existem 
aproximadamente 1.100(um mil e cem) contribuintes 
inadimplentes e que terão, nesse período,  mais uma 
oportunidade de quitar seus débitos  com descontos;	
			                                                              

 DECRETA:

                                  Art. 1.º –  O Prazo de vigência,  
previsto na Lei Municipal nº 3.512 de 25/06/2015, fica 
prorrogado até 19/10/2015.

                                          Art. 2.º - Este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 05 DE 
OUTUBRO DE  2015. 

HAMILTON LUIS FOZ

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria da Administração, 
na data supra. O Secretário da Administração----------------

-------------Rodrigo Cajal Dinalli

Código Localizador: BGPH5AJM
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EDITAL 10/2015
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA 
DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE PROMISSÃO

A COMISSÃO ELEITORAL DO PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE 
PROMISSÃO, CONSIDERANDO OS TERMOS DO 
EDITAL N. 01/2015, RESOLVEFAZER SABERETORNAR 
PÚBLICA A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
CONSELHEIROS TUTELARES DE PROMISSÃO. OS 
CINCO PRIMEIROS CLASSIFICADOS TOMARÃO 
POSSE COMO CONSELHEIROS TUTELARES 
TITULARES E OS DEMAIS COMO CONSELHEIROS 
TUTELARES SUPLENTES, SEGUINDO A ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO. A POSSE SERÁ NO DIA 10 DE 
JANEIRO DE 2016. 

Classificação Nome Votos

1 Hélio Elieser dos Santos 275

2 Andressa de Jesus Aquino 191

3 Vanessa dos Santos Frutuoso 152

4 Carolina Soares da Silva 145

5 Eliandra Carla Bezerra Fagundes 138

6 Ana Paula Ferreira Puga 117

7 Giselly Nakamura Marques de Oliveira 112

8 Hélio Henrique Barros Duenhas 108

9 Wilson Borsato dos Santos 99

10 Elisa Ferreira 84

11 Rafaela Duran Vidal 73

12 Ricardo Silva Cerquinho Nunes 71

13 Márcia Amaro de Oliveira Dias 60

14 André Luiz Rodrigues do Amaral 42

15 Isabel Alcântara de Oliveira 36

16 Andreza Aparecida dos Santos 29

Promissão, 08 de outubro de 2015

Maria Aparecida Martin Pinhel Santaella

Presidente

Código Localizador: DKUCCQOF

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA

Resultados
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